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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,;,5_¡_ü w as
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EDITAL DE Licitação PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAQ ELETRÔNICO N° PE-001/2023 - SEDUC

PREÃMBULU
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚVA, através do Pregoeiro, Sr. PAULO HENRIQUE
N'Ul*ilE5 l*~lCÇ)GUl'Til'l{A, nomeada pela Portaria n" 02.01-AV/2023 -« GABINETE de D2 de janeiro de 2023, e
assessorado pelos servidores: PAULCI VTCTCJR NASCIMHNTÚ VIANA (Equipe de Apoio) e WALISSON
RA.EEJ_.D CRUZ. (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia
público que a partir do dia 05 de janeiro de 2023 ate às 14h00min (horario de Brasilia), atraves do endereço
eletrfinico l1'I.tps:/ /bllcompraucorn/ I-,1_omej__,if1¿b1ieAgcgss (Bolsa de Licitações, e I_.elI,_‹':`ies1 "Acesso ldenlificado
no linlt - acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 18 de janeiro de 2023 as 08:0[Imin (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebitnento de propostas preços; e que a partir das DSI-iülmin dar:-i inicio ã ciassificação
das mesmas e no mesmo dia a partir tias 09:00 min [horário de Brasflirg iniciará a fon-naliaação de lances e
documentos de habilitação da licitação .moda.lidade PREGÃO ELETR NICÚ N°. 001/2.023 - SEDUC,
identificado abaiao, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as eond.içõcs estabelecidas no presente
edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17f07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei n” 8.666, de 21/Oii/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n” 8.078, de
ll/U9/1990 -› Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.2Ú4fCl7, Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar .n'*' 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de
ouuibto de 2016, Decreto Municipal n" UÚZ/201 5 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal n” '1 0.024, de 20 de
setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, confomie abaixo:

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BASICA (SEDUC);
A..R.P: Ata de Registro de Preços;
TIPO DE LICITAÇÃÚ: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O va.lor estimado desta contratação sera em carater Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/ 19;
FDRNECIIVIENTO: Por demanda;
LICITAÇÂÚ: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Vetificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econtfimico-financeira e
regularidade Fiscal que seja estiglda neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD]UDICATÁRLA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de 1\1lf.)lUilÍ)A NÚVA que é do instrumento contratual;
CÚNTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e E sigrtatária do contrato com a
Administração Pública;
PREGDEIRU: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E`atecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução
dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação
ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APÚICI: Equipe designada por ato do titular do Poder li'.:«tecutivo Municipal, fonnada por, no
ntinirno, D2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
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AUTORIDADE SUPERIOR: É. o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu remto de referencia, orçamento e instrumento convocatririo, decidir sobre
impugnação ao edital, detemtinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico c
promover a celebração do contrato; _
PMLIH: Prefeinira Municipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Basica;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
D.Ú.U.t Diário Oficial Clã-1 União;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e l.'_.eil-Ses, entidade conveniada com o .Município de
MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de U5 dejunbo de 2017,
https:/' X l1I,l,çrn,;:1,_pras.ct›m/ Home/Ptildi§A55 “Acesso Identificado no link --
acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência/LAY Ol_lT'S
ANEXO Il - Minuta do Contrato
.ANEXO l1I - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vl - Modelo de Deelmação de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inc:-tistãncia de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
ANEXO Vlll ‹ Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANFLXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço
ANEXO E - Mapa de Preços

1. DO OBIETO H
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a .SELEÇÃO DE1I.'£E'LHOR
Fnorostm .-1 TuaratsDEnnozstmoosmaços Pzztazi .»i Ftffrorta .tiQUISIÇÃoDEBENSDE
cofvstfztro mrvnnsos Tmos DE vnsrtfautro/VEsT¡MENT.as) Fani t:'oMPo.a
o rt-inoaõmwro Escouia, Um mz QUE o 1-siRoAMENTo É DE Fnwtaazitt-tNT.4.L
mzreoariíivcra Farta .zi ronwrraroaçàío no .-tttfrvo No SEU :rn.4_;ETo otimo DE SUA
cztszi A Escola, onsrnvziraosA AIENDERasNncnssrmioss .oosarmvosna anos*ou
Ewsrtvo 11\r1='.4NT¡L, .vtavo.a.M.ENT.›iL, joEENS E spot:ros oo Mtlwrcrzvo, Son
rtasroivsztsttrnzwn na snrnasrzâurra nt-2 EoUc:.-1çÃo DE Montana Nova onaart, E; EM
ooN1=oMroaoaoE confas Qtt‹nvTro.ar›1sS 1-: ESPECIFICAÇÕES r:oN1raiN:rES oo .‹iN.EJro
I, noEDITAL.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer Firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
erigê-.ncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os ane:-:os relacionados.
2.1.1. CADASTRAMEINITO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará.

PREEFEITLIRA. MUNICIPAL. DE MORADA NOVA
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2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassifieados do certame,
independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falërreia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
la) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitura de MORADA NCJVA./C.E;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a hdnlinistração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na fonrna de empresas em consdrcio;
f) Que não tenham providenciado o creclenciamcnto junto ii httpsr/ ƒblleompras.r¿gm__,/ `lf_z_l_g,1_'_1Je¿ IÊ3,1bL§Aceess
"Acesso Identificado no linlt - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9” da Lei N”. 8.666/93.
li] Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal
N”. 12.346/15.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas
que se enquadrem nos tennos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/O7, como criterio de desempate, preferência
de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/O6, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS
l'vil:"`.R.C¿*xDC)S/DAS AQU ISIÇÕES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PRDVEDÚR DÚ SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico¬C)peraeional em vigor' a partir de 10 de fevereiro de
2015, eszercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada pela Lei
Complementar n” 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n” 155/2016, de 27 de outubro de 2016.
2.5. Para partieipação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis .na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo
do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas ele preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operatjonalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara mediante prefzvia definição de senha privativa.
2.5.5. É. de ei-:elusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. D credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal no sistema elerrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão el.etrõn.ico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MP. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) días úteis
conforme dispõe o art. 43, §“l” da Lei Complementar N”. 123/U6.

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MEIRADA NOVA.
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2.5-8. A não-regularização da documentação, no p.ra.'to legal previ sro, implicar-â. decadência do direito ã contratação,
sem prejuízo das sançoes. previstas no art. 81. da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de MGRADA
NOVA/CH convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a liei tação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓEIO
3.1. C1 presente procedimento de licitação seguinii o seguinte ttãmitc em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

Recebimento das "propostas de preços” via sistema;
._. l”tI:›crtI.tra das propostas dc preços apresentadas;

_ . Lances;
.. . Habilitação do(s) licita.nte(s) melhonfes) classificado(s);

1.6. Recursos;
1.7. Adjudicação;
1.8. Homologação;
1.9. Contratação.uauauauaoteucuua |-|-nII:_k1_.i;.__:II

..r=-I=-§..uj~o

4. DA FORIHA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante dcvcrã apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo Fornecido através do sistema;
b) Os documentos d.e habilitação deverão ser anexados na plataforma
]3_t;;p5;_/ ,Í l;¿1lcg_›mp1-a_.s.eon1/ Home/Pul-›1icAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não aneitarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma sera
automaticamente iuabilitatla.
4.1.1. Us documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as estensoes
*.doc, *.:-ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo licitante no ato
da apresentação do doetunento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fer»
:ƒwƒ/t, mesmo autenticadas, admitindo---se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessãrios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
it habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necess-íeios à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por
tradutor ju ram.en.tado.
4.2.4. Cls documentos de habilitação esigidos, quando não contivetem prazo de validade eatpressamcnte
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura da
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias, deverão
ser autenticadas.
4.2.5. Ú Pregoeiro poderá tantbom solicitar original de docurnento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o .licitante obrigada a ap resentã-lo no prazo mãsimo de 48 (quarenta c oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabili tada.
4.2.6. Os li.citantes encaminharão, esclusivamente por meio do sistema
];|_t_r¡1a;_// hflcomgs.con-rLHom‹;/Pub'lie.Aeees¿, concomitantemente com os documentos de habilitação
ertiäidtas no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ato a data e o hortitio estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encenar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2.7. CI envio da proposta., acornpa.n.l'1ada dos docurncntos de habilitação ertigidos neste Eclital, ocorrer-si por rneio
de chave de acesso e senha.
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ParágraE: Primeiro: l.ucumbi.rá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão pública
do Pregão, tirando responsável. pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta c os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de Lances.
5. :DA Pnorosra DE Prrnços
5-1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassilicação, deverá ser elaborada e enviada exclusivarnente por
melo do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado eƒou anexada., citando amm produtos do(s1 -~ CEITO A

A ÃO RIA, com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade
com o modelo do sistema.
5.1.1. No envio eletronico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistema
lsllçgrr1przra.conr/Ho , arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e
preço final dos produtos, para todos os lotes, a qual será apresentada da seguinte
forma:

.lím| 
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5.1.2. Os itens deverao ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital.
5.1.3. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produ tos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.4. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em confomiidade com as etsigoncias do instrumento convocatotio.
5.2. Ci encaminhamento da proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. Ú fomecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletronico, assurnindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Cfis preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bcrn cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remuneraçocs, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, mistos e demais despesas que
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus que não
o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
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5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não ll-ie assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto cm lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço nnitario e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação elas propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder as eorreçóes necessarias.
5.3.5. propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim,
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licirados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1.. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prato de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, confomie artigo 6” da I.ei N”. 10.5.'2t'l/2002.. Caso a licitante não infonrie o prazo de
validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos, em
especial qurmto ã espeeificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e formalização
do instrurnento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e ã legislação aplicável,
notadamente ãs Lei N”. 10.520/O2 e I .ei N°. 8.666,/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema., inclusive quanto aos seus
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licita.nte fazer qualquer ade.ndo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFTCAR NA mDE Ql_lAl.QUER FORMA
semi sui.ou=~.t_muu.t~r1*n nxctuíoo DA Disputa.
6. nos Doculvtatsrros nn 1-m_a1Lr'rAçÃo
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fomia ordenada e numerados,
de preferência, na seguinte ordem, de forma a pemtitir m.aior rapidex na conferência e exame correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVPJCE, na forma dos artigos 34 a 3? da
Lei N". 3.666/93, alterada e consolidada, habilitar~se-ão ã presente .licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prato de validade.

sz. H.asrL1raçÃoJUa1D1ca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro dajunta onde opera
com averbação no registro da junta onde tem sede a matria, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresãtias e, no caso de sociedades por ações, acompanliado de documentos de eleição de seus adrninistradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com
-averbação no registro da junta onde tem sede a matrix, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira
de Habilitação sócio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTWO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoasjuridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, fzilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matrix.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATC) DE REGISTRO Dl-ii AU'I`ClRIZf\.CÃU PAILÀ F'Lli'§iCIC_3I*¿l./itMlEl*-ITC? expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o eiclgir.
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompmihado dos seguintes documentos:

I) Aro constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comptovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante
art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estamto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 ultimas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA
6-3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jufidicas (Cl*l`P_]).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforrne o caso, se houver, relativo
ao dornicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta
RFB/'PGFl\l N”. 1.751 / 14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a faaenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
s.s.ó. -_ c'etrrIt=tca.oo DE 1-t.nott¬r.aa1r›aon De sirurttção _ css, ou nQu1vALn1×t1¬n, pa-.tata a
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE l`l\lEl5Í.IS'I'ÉNCLà DE DÉBITOS INADIMIPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do 'l"raba`tho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acompanhada da Certidão bzlegativa de Infrações Trabalhistas ernitida pelo site
 cemdao\infracoes\dcbitos.

ó-4. ouaLtr‹¬1eaçÃo economico-rnvat-tcnraa
6.4.1 ~ Balanço Pattimonial e Demonstrações Contábeis do tíltimo exercicio social (2021), lã exigíveis c
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, número de Registro na_]unta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, terrnos de aberttlra e cnceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atu.ali:zzados por indices oficiais quando encerrados hã mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da proposta.
Os mesmos deverão estar assimtdos pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo
'Titttlar ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. Nr: caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeeonómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa _]u_t:idica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem-construida (ha menos de 01 ano), devcrã ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos ten-nos de abertura devidamente registrado najunta Comercial, constando no Balanço o número
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CÀETRO, H". 720 H- GENTRD - MORADA HDVA - CEARA- CEP B2040.000

CNPJ 07.70-2.B40l0001-00 - C'-GF 00.020.171»-Ji. E'-HAIL: IIeittleaomn@outInnk.eorn.hr



-1

".. 'T_. rfl_
J

'*- t
I.

im

eatl 115..FI'-.Iii

J*
 NIr-r

ai:

Estano no GEARA ifsz..,,,,,r-si
PREFE|TunA MUNICIPAL DE MORADA Nowt

b) Para Sociedades Anônimas e outras Companltias ol-_u'ig.-idas ã publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76,
copias da publicação no Diãrio Cllicial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada na junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
13.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens c aplicações de recursos;
l:›.4. Demonstração das nitttaçöes do patrimônio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro Diãrio,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na _] unta Comercial sede ou
domicilio da l..icita.nte ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação Financeira sera ai`eri.da pela observ ãncia, dos indices apurados pelas fonnulas
abaizto, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por Contador ou
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) insira as Liqtúdsz esta-esta
LC - Ativo Circulatite 2 ou II* 1,50

Passivo Circulante

tz) infra-z as esztwirtsszsszs oi.-zza
EG - Passivo Circulante + Elsigivel a longo prato = ou -fl 0,8

Ativo Total

Parágrafo Único: Ser:-.`i considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como -tambem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8 (oito
décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, .Rccttpcraçãojudicial ou Eittrajudieial expedida pelo disnibiiidor
da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Disnibuidores
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
econ‹rÍin'iica, mediante doctunento (certidão ou assernelltado) emitido pela .instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos tennos do art. 58 da Lei n” 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação eitttajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art 164, § 5°, da Lei n°
11.101/21305.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/piano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação econdnuco-finaneeira.
6.4.5. CERTIDÃÚ SIMPLLFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃÚ ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentaçc`:›cs da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

1) No caso da lititante ser lfilial terã que apresentar as ccrddñes de sua Filial e matriz.
IT) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4” acima.

6.5. QUALIFICAÇÃÚ TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com
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o objeto da l.icitação em características, com fimia reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo contrato,
devendo conter no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado [FARDQMEHTD ESCÚL.¿$,B,), e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados poderão
ser utilizados pela PMMN/CE para comprovação das infomtaçõcs.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa juridica
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo ardgo 43, § 3" da Lei n.” 8.666/1993,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e copias duas respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

sé. nntvtats ooctnttnttros na I-tannrração
6.6.1. Declaração de que, em cutnprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso }í}C`l¿.`]Il, do art. 7° da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (AI'~¡lEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". S.666,'93 e da ineztisténcia de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA N{ÍlVA
do(s) socio(s) efou proprictãtio da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas correcíonais (CGU-PJ; CEIS; CNEÍIÍ'
e CFÉPIM), através do site: (l3_U;_ps:/ /ccrtidot;;s.çgu.got'.br);
6.6.8 - Apresentar comprovação de vinculo empregatício de pelo menos Dl (um) funcionario registrado, a
comprovação do vínculo empregatício dar-se-ã através de copia dos seguintes requisitos: Carteira de Trabalho e
Previdéncia Social - CTPS, expedida pelo Minis tério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FIi.lÍi)
que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos O3 (tros) meses
anteriores da data do recebimento dos envelopes, acompanhado respectivos pagarnentos, não sendo aceita, sob
qualquer hipotese, a vinculação de ftu1cionãrio,juuto a empresa licitante, através de contrato particular de prestação
de serviços.
6.6.9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MCJRADA NCJVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.10. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Município de MORADA NUVA/Clfi deverá
ttunbém encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeimosos etn seus conteúdos e formas.
6.6.12. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverã apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) días úteis
conforme dispõe o art. 43, §,l'“ da Lei Completitentar bl”. 123/ U6.
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6.6.12.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal p.revisto, irnplicarã decadéncia do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Município de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do Cl*-TP] da
matriz, ou se o licitante for uma Elial todos os dociunentos deverão estar com o número do CNP] da filial, exceto
quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido tanto para a
matriz e filiais, bem assim quanto ao cerrificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o
recolh.imento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar docrunento comprobatorio da autorização
para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matria e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos
deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados
da apresentação de docrunentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles docurnentos que, pela propria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-sesã as
penalidades previstas na legislação.

7. na sessao rústica no PI.=usoÃo
7.1. O pregão serã do tipo eletronico, o qual serã realizado em sessão pública por meio da l'l\l'l`l:ilill\lfiT, mediante
condições tie segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão:
httpsr/ /bllcom_pr_a§.ç9,I11_¿1-1onrç/'PublíeAceess "Acesso Identifieado no link - acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CE, desigtado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
bt.tp_s¿[_,{,1;_›l_1_crrrtrpras.cotrr{Home/ ÍPtIbli.cA__‹_:_,_ç_e_s,,=t “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-si por meio da digitação da senha pessoal e inttansferível do licitante,
exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e limites de data e horãrio estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste edital
tera inicio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este serã realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substimir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAI.: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificarã a conformidade das
propostas de preços apresentadas, de.sc1assificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fatã, atttomaticamentc, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Cott¬tplernet¬ttar H”. 123/U6 c Lei Cornpletrtetttar Nú. 14?/14 E suas alterações.
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7.5. DDS IANCES E DÚS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará início á fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, esclusivamente, por meio do
sistema eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase compeddva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente infomaado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, 
oggzgeg em gárigs lotes de tgggg mzjga ven.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalece ndo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. C) sistema não idetttificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os l.ances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente D2 (duas)
casas decimais dos centavos, despreaando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de D2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder ás adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustarla.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encanttinhar, pelo sistema eletrfirdco,
contraproposta ao proponente que tiver aprcsentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas neste II-idital.
Ficando o praao estipulado para apresentação da contraproposta de até U6 (seis) horas, a contar da hora do
encaruinhamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema., podendo ser acompanhada pelos
demais proponentes.
7.5-10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação fiual das
propostas de preços, o Pregoeiro eroztntinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto it
confomaidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua confomtidade, decidindo modvadamente a respeito e tendo efetivada a veriftcação da licirude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inesequivel o Pregoeiro poderá dete.rruinar ao licitante que comprove a esequibilidade
de sua proposta de preços, em praao a ser furado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando~sc o
licitante des.istente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Ds licitantes que apresentarem preços escessivos ou manifestamente inesequíveis serão considerados
desclassificados, não se adntitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inesequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisorios, de valor
aero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem .iguais ou inferiores ã
media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MCJRADA NOVA,/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Ha hipotese de dcsclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
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anteriormente oferecida a Em de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante
anteriormente classificado.
7.6. DA FDRMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos la.nces, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10 (dez)
rninutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais haiso e os das ofertas com preços ato 10% (dez por cento) superiores, áquela possam ofertar um lance
final e fech.ado em atê 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7-6.2.l. Não havendo pelo menos O5 (três) ofertas nas condiçoes deflnidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos
melhores lances, na ordem de classificação, atê o máatimo de U3 (três), oferecer um l.ance final e fechado em até O5
(cinco) minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores-
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o márdmo de G3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa. de lance fechado atender ás ezigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de deseonesão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletronico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances-
7.6-4-2. Quando a descone:-:ão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a li) (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decortidas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sido eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a esistência de situação de empate ficto- Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n” 123/2UÍ-16, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, e que ofertou lance de atê
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa simação de empate, será
convocada atttomaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no praao de U5 (cinco) minutos, utilizando-se
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, soh pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a eaistência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra simação de empate, o sistema emitirá mensagem.
7.6.5.2. Cl sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. BECURSDS ADMINISTRATIVDS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
d.e interpor recurso, em campo proprio do sistema., no prazo de até 2Umin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo raudornico), quando lhe será concedido o prazo de O3 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema; 1-¿ttps:/ /bllcompras.ctin1ƒHo1t1e¿_l1ublieAccess. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar conttarrazocs dentro de igual prazo, que começará a eo.ntar a partir do tormino
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos seus
interesses.
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não i.den1.:iflcado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.2- A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso.
7.7.3- (Í) acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: ht@s:¿ ¿bl1çgrpp¡:as.eomzHo¡]]ç,,/_PuhlieAccesss
7.8. EHCERRAMENTD DA SESSÃÚ: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstattciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise
da documentação esigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma ohrigatoriamente
assinada, ao Enal, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
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7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final. seja compatível com os
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria._]uridica do Municipio e/ou Assessoriajuddica da Comissão, para .tina de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) eompetente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA. SESSÃO: O Pregoeiro ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, faaendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. C) Pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconesão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconeaão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação capressa aos pa.rricipantes, através de mensagem
eletronica (rival) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as e:-tigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1il.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital
7.102. A intimação dos atos pro feridos pela administração _ Pregoeira ou Secretá.rio(s) _ será feita por meio de
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Elletronico:
h1¿§p_s;¿ ¿b1lcomp;as,e,_om/ I-Iornc/Puh|;`e¿_Lccess “Acesso Identificado no link- acesso publico”, no “chat”
de mensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO DDS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, PROPOSTA DE PREÇOS DO
LICIT.AN'I`E
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor
deverá encaminhar a proposta de preços End planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de l..ieitaçoes da
Prefeitura Municipal de .MORADA NDVA/CH Il.ig'tg§ag¡]]¡;|@outloolt.cg¡11,,Iz¡}, dentro do 
 apos convocação do Pregoeiro através do rlarr do sistema de pregão eletronico, para
que o Pregoeiro proceda a uma hreve análise.
8.1.1. No envio eletronico da proposta consolidada, ftutdamentalmcnte será anesado no Sistema
hllc‹¿rn_pras.eon1/Hoç,t1e_{Public-Access, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e
preço final dos produtos, para todos os lotes, sob pena de çlgfiçlaasificaç-ão, a qual será apresentada da seguinte
forma:

-.í-¡-|  
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S-DCI.-|iI5 'l'l-l.i'tIL ; M`flRiÍ'.. | V.i'i1l.I.i'i.V]E'.].. DE LUCRO UI'-«I'I.'I` GLOBAL I

m

I

i-ll-ll-ii-I | ' I lhilimfi I I Zi I Im I

na  

_ 

À I Il ¡ _ _ _F-R H H

I
I

:- I =-- I r-ii' ' -"- l --¬ ¬- | '-1' '! .

Vr\I.f_`lR TCJTAI. DO LEITE. (RS) .
 í__í

gl-I1í_: _

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVR
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' Eiãotliltlü

CNPJ üT.?B2.B4DlDflD1-DE - CCF t'.IE.!ED.1T'I ›-4. E-MAIL: Ileltneuonin@outIoriIr.oom.lJr



I it

Estiano no CEARÀ
PREFEITURA iv|uN|cii=At na iv|oRAnA Nova ;,...-'it

S-1.2. A proposta de preços final consolidada deverá. ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação da
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubrlcada em todas as folhas e assinada pelo representante
legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente- Qbrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) lšlome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o Cl”~lP_j, c-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPP, RG, nacionalidade,
nanrralidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia do documento
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio adrninisu-ador identificado
no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARQQ, - SERÁ ABEL [Q ,Q DENDM [l,"fl,$QlÂD mà ERQPRIA, bem como preços
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos
os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, garantias e quaisquer outros onus que ineidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã cspccificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de ga-tantia, número do registro ou inscrição do
beto no orgão cornpctente, quando for o caso.
8-1.3. Os licitantes que deixarem de ane:-:ar na plataforma deste certame os documentos er-rígidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital., com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares bl". 123/06, ri” 147/ 14 e n'°' 1. 55/16.
8.1-4. Constatado o atendimento das eaigências ft:-:atlas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-.lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.5. Se o .licitante desatender ás crtigéncias habilitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, pertnitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a aptiração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
S.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá ti:-:ar aos licitantes o prazo de 03 (oito) dias úteis paira a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.7. l-lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por .igual periodo a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei-

9. nos carriâzaros DE aivatrsn nas .aiviosraas
9.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, deverá(ão) entregar suas amosnas, para os produtos corrcspondes
de todos os itens do I-C`)TE, apos 05 (cinco) dias corridos á data de encerramento da etapa de lances, ggavés de
re -z ntantede'g_-._ ente cre -_i_ 1 o orin.i_r..n.- tode ro _.: _ oeseczífic i' licaou rr._rs-r ar
esta fljflmg com fiçmg ggcunhecida, acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante (atos
constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante, ete.), em embalagem e marca igual ã que será entregue
por ocasião do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorosamente ás especificações mínimas
constantes do Termo de Referência, acondicionada embalagem plástica devidamente separados, lacrados e
indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da razão social da licitante, o nome do município a que se
destina, o processo, I.ote e os nomes dos produtos.
9.2. A Entrega das amostras dar-se-á na sede funcional da Secretaria de Educação Básica, localizada á Rua Sargento
Macedo, n° 313, Centro, das 08:00 ás 12:00 (horas).
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9.3. As amostras que forem rejeitadas serão comunicadas à empresa e a mesma terã um prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para troca-la, caso isso não ocorra, ã empresa licitante ficará automaticamente desclassificada do lote.
9.4. A amostra serã analisada pela Comissão de Avaliação constituída pela Secretaria de Educação Bãsica, ao qual
sera emitido parecer circunstanciado, a fim de verificar a compatibilidade do material com as especificações do
msttumento convocatório.
9.5. A amostra serã retida para confrontação do material quando da sua entrega, assim como, para posteriores
analises pelos Órgãos de Controle interno e Externo.
9-6- Os padrões de cores definidos no Termo de Referencia deverão, obrigatoriamente, ser utilizados nas amostras
fornecidas, sob pena de desclassificação.

tn. DA HoMoLooaçÃo E An]UDtcaçÃo naATA tus anotstao na Ptusços
10.1. A adjudicação dar-se-ã pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrario, a adjudicação Etcarã exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
10.2. A homologação dar-se-ã exclusivame.nte pela autoridade competente.
10.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo Dl deste edital.
103.1. Serã incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
10.4. Us licitantes classificados em primeiro lugar terão o pra-ao de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O praao de
comparecimento poderã ser prorrogado urna ver por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-sc a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderã ser convidado outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a
ordem de class-ificação, para, depois de comprovados os requisitos ltabiliratririos e feita a negociação, assinar a Ata
de Registro de Preços.
10.6. O sistema gerará ata citcunstanciada, na qual estarão registrados todos os aros do procedimento e as
ocorrências relevantes.
10.7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante Fundamentação por escrito.

11. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria de Educação Basica ao qual scrã o orgão gestor
da .Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada eonfonne o (Anexo IX) serã assinada pelo Clrdenador de Despesa
da Secretaria de Educação Pzãsiea, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela Pregoeira do Município e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identifieado.
11.3- Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos icirantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licirados com preços
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
11.4. A Ata de Registro de Preços uma vea lavrada e assinada, não obriga a Administração a E1-mar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utiliaação de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos
da Lei Federal 5.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferencia em igualdade de
condições.
11.5. C1 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efemarã aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.6. C3 fornecedor detentor de preços registrados Etcarã obrigado a Fornecer o objeto lleitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos pratos a serem definidos no instuuucnto contratual e nos locais
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especifieados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição ele orgão Interessado, mecliante consulta prêvia
ao Órgão Gestor do Regis tro de Preços e concordãncia do(s) fomecedor(es), confomte disciplina as Legislações
vigentes.
11.8. Os orgãos interessados, quando desejarem faser uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço
a ser praticado.
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitan'vo estabelecido parágrafo 4" do art. 22 do
Decreto municipal n” O(l2/2015 dc 22 de janeiro dc 2015.
11.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da .Ata por orgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem
de classificação.
11.10. (ÍJ detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se
a fornecer o obieto lícitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda., por razões de interesse público,
devidamente ftmdamentado, terá o seu registro cancelado.
11.11. A Cont.issão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência. da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parárnettos constantes
na Legislação Pertinente e vigente.
11.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria de Educação Básica, convocará o fornecedor
para negociar o preço registrado e adequá~lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso
assumido.
11.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
11.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã mêrlia daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
11.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na imprensa Oficial
e no quadro de aviso deste Município.
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro de
Preços.
11.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o periodo de validade da Ata de Regisno de Preços, .teservando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adqui..r.ir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
11.19. C) contrato decorrente do Registro de Preços, a ser õrmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá
ser formalizado atravos do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro insntuznento similar que substituirá o instmmento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste
edital, seus anexos e na legislação vigente.
11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, iniustifieadamertte, a assinar o connato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
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12.1 - Cl prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12. (doze) meses, contados apartir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços
não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçõcs, confonne o ir3,ç_i¿o Ill do § 32 çlo, art. 15 da Lei
n*-" l'l.~'T'f-^ÉÍ~f',¬, çle 'l':lEl3.

13. CONSULTAS, RESPÚSTAS, AI.`lITAM.E1'~lT0
13.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçõcs referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, ã data Errada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço  , no horário oficial de Brasilia/D`f".
Indicar o n" do pregão e o Pregoeiro responsável., bem como, o fato c o ftmda.mento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
13.1.1. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de atê 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
13.12. Decairá do direito de impugnar os terrnos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física
efou jurídica que não o fizer dentro do prazo Estado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
1.3.1.3. A impugnação feita. tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio atê
o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
13.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
13.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e irnpugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a adrrunistração.
13.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato eonvocatorio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a fonnulação das propostas de preços.
13.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
13.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inqucstionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

14. nu.toE1:~tc1as, aevooaçáo E na .mutação
14.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou pemtitir sejam sanadas falhas
formais de documenta.ção que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, Exando o prazo para a resposta.
14.2. Os licitantes not:.i ficados para prestar quaisquer esclareeim.entos adicionais deverão fazê-lo no prazo
detcnninado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
14.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃD: Cl Municipio de Morada Nova KCE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

ts. na tttscattzaçilo E nas .à.LtEEaçöEs no contrato
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fisealizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomaidade com o art. 'YU
da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações.

FRÉEFEITIJRA MUNICIPAL DE NIDRÀDÀ NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' EEEÀILIIDD

CNPJ ü7'.?E2.fl-IJJIDUD1-DE - CGF t1E.92l].'I T1 -4. E-MAIL: licitHoHom|1@outIoo|t.eorn.Iar

,. Bl .



.rap 'T11.
FÍ

em,N
tsfiinir . ___.

esmno no eeARA ,_ ,
PRE|=E|1'uRA MuN|c|PA|. DE Monaoà Nova -.»zzze-'i

15.3 - O representante da Administração anotarã em registro prõprio todas as ococréncias relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, més c ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização eventualmente
envolvidos, detemiinando o que for necessario ii regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
15.4 - No interesse da CON1`RATAl\lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referéncia e aneztos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25"/U (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1" e 2 °, inciso ll da Lei
n" 8666/93.
15.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera scr aumentado ou suptimiclo
até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento), com Fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da l_.ei n" 8.666/93.
15.6- A Licitante Contratada Eca obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessarias.
15.`7« Nenhum acréscimo ou supressão podera eirceder o limite estabelecido nesta condição, erceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

is. Paazo, comruçöns na amanda nos Paontrros E na Forma DE Paoiuuzamro
16.1. Poderão ser iitmarlos contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualrnente a todas
as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licirados/contratados serão entregues rnediante citpedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATAN'I`E.
162.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao benefici-.ãrio do contrato no seu endereço Físico, ou enviada via fac»sin'1ile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via c-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
162.2. O contratado deverá e.ntre¿._›,¿ar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no rriãrtimo dc 20 (ELEQ IE) djaa corridos apõs o recebimento da Ordem de Compra/serviço no
hortirio de 0711 ãs 13h (horário local).
162.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anero deste edital quanto aos
produtos/serviços entregues.
16..?..4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, devera ser emitida fanira e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
163.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidacle(s)
gcstora(s).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido as normas e esigéncias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de imediato
ou no prato m:-izdmo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16-5. Os produtos/serviços licirados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos ane:-ros desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, tantas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
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judiciais ou estrajudiciais, sejam traballtisras, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que
lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas espensas, no total ou em parte, o objeto em que se veriftcarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabili;-:ar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na e:-tecução do fornecimento, não escluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisealização ou o
acompanhamento pelo õrgão interessado.
16.6. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatura pela Contratada.
16.7. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da I*-lota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
16.7.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos rlocurnentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta bipõtese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apõs a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.9. Sera efetuada a .retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.9.`l. Não produziu os resultados acordados;
169.2. Dei:-tou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima eaigida;
16.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para vetifiear a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, merliante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
16.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancada para
pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Connfatada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.14 - Oconendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apu.ra.dos com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "prõ-tata temporis" para as
atualizações nos subperiodos .inferiores a 3ü(trinta) dias.
16.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

17- no Pauço, REAJUSTE E EQUILÍBRIO Eeomõmieo - FINANCEIRO
17-1. PR_E.(,ÍOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taitas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
17.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose) meses.
hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
17.3. R]-i.]_-Ê.Qi.l'll.ÍBRlO ECONOLHCO-FINANCEHIO: Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da eztecução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econõmica ertraordinaria e et-tn-a
contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e ten-no aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
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Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econõrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 6 5, II, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada.

is. nas onuioaçõns DA co1~rriuiT.‹tt~rrE
18.1. Solicitar a execução do objeto a COl'°¬l'l`RA'l"ADA através da emissão de Ordem de Compra. e ou Serviço.
18.2. Proporcionar a CONTlR.Pi'I`ADA todas as cond.ições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Conttamal, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 'Lei
Federal nfl 8.666/ 1993 e suas alterações.
18.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua uni.dade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA., que atenderá ou justificara de imediato.
18.4. Notificar a CON'í'RA"I`ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
18.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
18.6. Dctcmziinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível de
alteração, con forme conveniência da CON'l`IlATANTE com observáncia das leis trabalhistas.
18.7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
18.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
18.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
18.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
18.11. li.:-dgir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
confomudade com o art. 73, II, da Lei n" 8.666/93.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
19.1-làlntregar os produtos/serviços objeto do Contrato de confomiidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Con.tratual e na proposta vencedora do certame;
19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências c/ou irregulairidades apontadas pela Contratante;
19.4- Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
19.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução c.ontratual..
19.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem ein indagações de carater técnico, hipõrese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quano) horas.
19.7 - Substituir ou reparar o objeto contramal que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
ciesconformiclades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo lixado pelo Gestor do
Contrato.
19.8 - Providenciar a substituição de qualquer pro lissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
condiita considerada pela fiscalização da CONTR.A'1`ANTE.
19.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
descoriformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
19.10 - .(\rcar com o õnus decorrente de evenmal equívoco no dimensionamento de sua proposta, iriclusive quanto
aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
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vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para
o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos ou
supressões que se fiaerem nos quantitativos do serviço atê 25 'ifu (vinte e cinco por cento) do valor inicial
contratado; comunicar ã CÚN'l`RATANTlš`. qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros,
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
19.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CUNTRATAl*~I'1`E;
19.12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das faturas
efetuado pela CDI*-‹lTRATAN'l`E2
19.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
19.14 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CUl\l'I`RA'l`A.l'~€lTE toda e qualquer
ocorrência neste seniído, a fim de evitar desvio de função;
19.15 - Não permitir a utili-tação de qualquer trabalho do menor de de-aesseis anos, exceto na condição de aprendia
para os maiores de quatorze anos, nem penínitir a utilização do trabalho do menor de deaoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
19.16 - Responsabiliaar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.0?8, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar
dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
19.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos tennos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
19.18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes vcnhmn a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento
do presente contrato;
19.19 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

ao. nas tmrotaçõns ls sANçõr‹:s aommisraarwas
20.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao princípio juridico da raaoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio prêvio
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Mtmicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenário
n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002., com respectivos pra;-:os de duração:

Evrztarosz imçons ot11_s_s1s1tao agptcaoasz __ F
fl- Foi.-jar a cliisiiricação como microempresa ou empresa de _ _ _ _ , _

PE*-lucno Porto Para obtenção de tratamento favorecido em i 1' Impcdmiõiiiü df* 1-“fita-Í PEI-Ú Pfiflüdü diz* “U miiiimüi 1A d TCU Pl ° 31374/201 1..
licitações incentivarlas ou não. ! (um) mw' côr in' / ' H

ll- Deseumprir praaos estabelecidos pelo Pregoeira durante a _ _ _ _ i
sessão de licitação para qualquer ma|:|i.festa‹,'ão na sessão 2' Impcdlmflniü da hcmlr Pdü Püíüdü dt* “Ú mümnÚ'4

-|_'I-I'¬ iii IZIVI In-í'I'I'I-I-I'-I'-¬ I- LI I-I-ZZ ju

i pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (qufltrü) mücs'
L1 lí _|I-lui-I'I-I I ii í_ í l

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE HDRADJIL NDVÀ
AV. MANUEL GAETHD, N”. TEE - CENTRE! - MDRADÉ NDVAP GEÀRA- CEF E291-flsflüfl

CNPJ I.'IT.?B2.B4Dl'ü0fl"I -DE - DGF flE.E2lI.1T1-ii. É-MAILt |Io|'lfll:aomn@oLII'.|ook.oorn.hr



lI[~ Desistir do laiiee, sem justificativa, dttrante a sessão
pública ou não mitiitiver a proposta na fase de aceitação. I
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3 lmpedirnento de licitar pelo periodo ele, no minmio 6
(seis) meses

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar dtie-tu-nenração
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
lial-iilit'-ição ou na contratação.

I-III-I H  í |

V» Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

V1
contratação. ;

I
I

43-|_|-| i _ 
I 1 I 'I IVll- Não manter as condiçoes habilitatõrias durante a

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
E e t .

Vlll- Não retirar a nota de

IX- Entregar o objeto fora do prato estabelecido no edital e
te " `

 | __

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante '
a contratação.

4 Im cdimeiiuitie licitar elo enodo de no nimimo 6P P F' = s
(seis) meses

- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

5 Impedimento de licitar pelo período de, no mirutuo 1
um) ano

irrtní-1¡.i¡_

E Impedimento de licitar pelo periodo de no mino-no 5
(cinco) anos
? Comunicar ao Mímstetiri Publicti l_.st1du'il e ou Federal
para aputaçoes de sançocs de ordem penal ___*

rçis I

tl hnpcdimento de licitar pelo período de, no minimo õ
(seis) tncsts

empenho/não assinatura da Ata.

9 Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo 1
um) ano

10 Multa dc, no m.tn|mo 10"/ (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empcnlio

 _fihÉíí

mio de referencia.

11 Ads erterieia
12 Multa de, no minimo, 0 5 'fa (meio por cento) por dia
de atraso aplicada sobre o valor do material nao fomecido
ltrnitada a 2.0 (vinte) dias Apos o vtgesimo dia podem ser
considerada inc'-tccuçao total ou parcial do objeto
13 Âdveflünus,
14 lmpedinitnto de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um .mo
15 Multa dc, no minimo, 10% (dez poi cento) do valor do
contrato,/nota de empciiho

I  HH jf _

XI- Substituir o objeto fora elo prazo estabelecido.

15 Advertencia
1? Multa de, no minimo 0 5 fii (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
subsutuido, limitada a 20 (vinte) dias Apos o vigesimo
dia podera ser eonsttlerada ine¬‹tecuçao total ou parcial do
objeto

I  -í '¬

}Z1`l- Dei:-Lar de reslirar ou atrasar a instalação ou montagem I
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de '
referência.

XIII» Deixar de etitregttt' documentação original exigida neste
Edital durante a licitação oti contratação,

18 Advcrtencia
19 Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo, 6
(seta) meets
10 Multa ele, no mlutrno, 0,5 as (meio por cento) por clta
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento
21 Multa de, no minimo 10 fu (dez por cento) do valor do
Eotlttsto/nota de empenho/valor total estimado para o
item ou lote

HIV- Cot'npo.ttar-se ele modo inidõnco na licitação ou
Contratação, causando prejuizo a Adniinistração oo.
tlenlotlsttanclo ofensa ao ordenamento juridico, ao
regrarnento do edital, aos licitantes, ã Aclmirtistração e ã .
sociedade. I

22 Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo
dois) anos

23 Multa ele. no mttumo 10'/ (des por cento) do valor do
contrato/nota de empenho
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XV- Cometet fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
E. 'Muita de, no ntiuirno, 1fl'ifL (der por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
IE. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
liistadual.

ii ii Y

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os aancionamcntos prciprioa, regiflarca e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
crenciarnento contratual.

27. Impedimento dc licitar com a .PMMN pelo período
de, no n¬.u'nirno, 1 (um) ano.

ízl Zi 1 Ii

I- Dei;-:ar de executar uai uer obri ação actuada ou
F'
c minimo, 2 rloiaonline outra penalidade ( )

28. impedimento de licitar com a Pl\flvll“\i por, no

- Nao celebrar contrato, em convocacao dentro do
raro de validade de proposta

XLR- Ineztecução total, previsto na Lei 36615/93 e Lei
10.520/2002.

*tl 'fl É P
retrata em ici e no edital da preta-nte licrtaçao, em que nao se

P " ' - ` . ( -

'calor do eontratoƒ'nota de empenlto ou talos: da parcela.

29 Impedimento de Licitar corn o mumcipio de Morada
Nova pot, no mimmo 1 um) ano

3o. Impedimento de licitar com a Pl\fI_MI'~i por, no rtunimo,
2 (dois) anoa.
31. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o

Ineaecução parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e
32. Impedimento de licitar com a PM.M_i*~J por, no mínimo,
l (um) ano.
33. Multa de, no minimo, 1Ú'ii› (dea por cento) sobre o.
valor correspondente a parte não executada.

I
_ ___ 1:ributos.

XX-
Lci 10.520/2002..

XXI- Denegrir ou caluni-ar equipes tecnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que mtegrm os processos da PMMN, em

| razão de denúncias aob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de prciraa infimdadas, em processo
administrativo instaurado.

Cometer fraude fiscal no tecoll-iirncnto de quaisquer

|  | l

.1'~C'›{ITI- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Àdrninistraçao em virtude de atos illeitoa praticados.I FS' I

| .

I T I I f I I ,I I IILIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, continuação ou ST. Multa de ate .'«2Í.l".'-*I› do faturamento
I qualquer outro expediente, o carater competitivo de

procedimento licitattfirio publico.

ato de procedimento licitatorio público.
i

4-U. Publicação eaizraordinãria da deciaiio condenatciria.
iT_____Í¬___T_i_________¬_`___"_________Í_'"_____________¬`H¬___H*_________¬"'__*Hd*_______¬""--Í?Í_______l « - 41. Muita de até 2Ú'.'-*ii do faturamento bruto do uittmo 4XXVI- Criar, de modo frauduiento ou irregular, pessoa

iuridica para participar de licitação _púbiica ou celebrar
con trato admin.istra tivo;

IFÍVÍÍ- Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a adminiatrawgão pública

34. Impedimento de licitar com a r'-ldministração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

Fm Im ix;-iii.I-lí;-I ml:

 

._ -m¿... 
I XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ' ' ' '

 ¡ í 4

35. Declaração de iflidoneidadc

36. Declaração de inidoneitlzidc

bruto do ultimo
e:terc.ici.o ante|:ior ao da instauração do processo
adrni.nistraI:i¬eo. ,

E Publicação eatraordinaria da deciaão condenatória
35. Muita de are 2Ú'i-*ii do faturarnento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo. .

eaercício anterior ao da ins tauração do processo
adminiarratitfo.
42. Publicação r_¬-:traol*di.n:i.ria da dceiaão coridcnatdria.
43. Multa de até 211% do faturamento bruto do últuno
eaercicio anterior ao da instauração do processo
admiitistrativo.

`1

I

anos. '

44. Publicação eatraordioaria da decisão eottdenatdria.
 í 1-1-¡-í_.....
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fundamentados, e a aceitação da jusdficativa ficara a criterio da li'l\‹lÍMI\l que devera eitaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado itnpedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito
pela Pl\:I1V.fl\LI, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.

. 20.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dee por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\fl.`MN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ãs sanções I

ii

“ 20.2. Serão considerados injustilicados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente I

I

| administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambem ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7” da Lei n"
10.250/2002..

| 28.4. As multas porvcnmra aplicadas serão descontadas dos pag-¬.tunentos devidos pela PM1\‹l.N ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, c poderão ser aplicadas cumulativamente as demais I
sanções previstas neste Edital.
20.5. O licitante/contratado sera infomtado que esta passível da aplicação da sanção e terã o direito de eitercer a I

I defesa previa no prazo de U5(cir1co) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
2f_l.5.'l. "l"ranscorri‹;lo o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as

| analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao mãztimo de 10 (dez) dias, a contar da data do I

I
I recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa

e cobradas judicialmente.
I 20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. I

21. DA RESCISAD CONTRATUAL I
I 21.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos .

artigos 77 a Bl da l..ei n° 8.666/93, de 21/06/93; |
¡ 21.1.'l. A Rescisão de contrato podera scr:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do |
I art. 78 da lei 8.666/93, norificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o

disposto no art. lllšl, “I”, letra “e”, da mesma lei;
I b) Anu`gãveL por acordo entre as partes, caso haja conve.niência para a contratante, reduzida a tenno no Processo

Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos tennos I
I da legislação vigente.

21.1.12. A Rescisão administrativa ou amigãvel será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente; _

¡ 2'1.'l.3- Os casos de rescisão contramal serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa. I
21.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: z

l a) (_) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçiies e prazos; I
, la) C) cumprimento irregular de clãusulas contratuais, espeeificaçêes e ptaaos;

c) A lentidão do seu ctu-nprimento, levando a Adrninistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos ¡
| serviços ou fornecimento nos pratos estipulados; I

cl) Ú atraso injustificado do inicio de serviço sem justa cau sa e previa comunicação ã Administração;
I c) A paralisação do serviço ou do ltbrnecimento, sem justa cansa e previa comunicação ã Administração;

F) Cl desatcndimento das dctenninaçeies regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua I
I execução, assim como as de seus superiores; I

g) U cometimento reiterado de faltas na sua eaecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
' Lei n" 3.666, de 21 de junho de 1993; -
¡ h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eaecução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiticadas e determinadas pela má-rima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo .Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ni” 8.666, de 21 de jtmho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua esecução por ordem escrita da Administração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaem o mesmo praao, independentemente do pagamento obrigatorio de indeni.:-:ações pelas
sucessivas e contratualmente imprcvistas rlesmobilizações c mobili:-:ações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
n) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuiao das sanções penais cabíveis;
p) (_) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. T? desta
Let;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contramal, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

aa. na Faanpn E na co:ttttUPçÃo
22. 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconnratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contramal. Para os proposi tos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na esecução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação on omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ei-:ecução de contrato;
c) “prática conluiada”: csquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e
nao-compennvos;
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a e:-tecução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar' ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo linanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) a.tos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo Enanceiro multilateral
promover inspeção.
22.2. Na hipotese de Financiamento, parcial ou integral por organismo Financeiro multilateral, mediante
adiimtamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, frandulentas, cortluiaclas, coercicivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da e:-teeução um contrato financiado pelo organismo.
22.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autoriaar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro niuliilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de caecução do contrato e todos os documentos e
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registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicarã as satições administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em prãricas corruptas, frandulentas, conluiadas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato Enunciado por organismo fintuiceiro
multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- Independentemente de declaração esprcssa, a apreserttação da proposta implica na aceitação plena e total
das concliçtães e ei-tigëncias deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica., bem como de que deverã
declara-los quando ocorridos durante o certame.
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Adnurtistração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para
justificar o ato;
23-3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasília, Distrito
Federal.
23.4 - Esta licitação poderã ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia titil subsequente, na mesma
hora e local.
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obti.dos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n” 726, Centro, no horário das U3;í_i|'_i até às 'i1;30
horas, ou poderá ser lido atraves do site: lic¬itaeagn3¡1@ç¿p¿g,[gok.eom.br, w¬tvw.tce.ce,g9v.br ou
ht ips: /' Í lnllcornpras.t;Q_i1l¿Llott1e/PublicAct'3§_,=;¿,
23.6-Quaisqrter esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durmte o expediente normal, Comissão de Pregão
da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horário das
08:00 até ãs 11:30 horas.
23.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
23.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, real:›ri.ndo~se o praao inicialmente estabelecido, esceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.
23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderã sanar erros ou falhas que não alterem a
sul:›stãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficãcia para fns de habilitação e classificação.
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não serã, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
23.11 - D licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
represent:-i-lo na esecução do' contrato.
23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, escluir~se~ã o dia do inicio e incluir-se»
ã o do vencirnento. Sd se iniciam e vencem os pra.'.tos em dias de expediente na Administração.
23.13 - Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5° (quinto) dia
útil do mes subsequente ã data de sua assinatura.
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2.4. DO FORD
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunc.iando-se, desde
já, a qttalqtter outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 03 de janeiro de 2023.

- H ` "gíšwlb %&\Lw¿¿./admin.. Êfiawtlk
AUÍLO HEl'°{I`RlQUE UNES NOGUEIRA

Pregoeiro (_)f1e.ial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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